
 
 

 
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO N° 1.757 DE 20 DE JUNHO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta 

do Processo no 48500.000623/2017-24, decide por a) conhecer do pedido de impugnação da Energisa 

Tocantins Distribuidora de Energia S.A – ETO, para anular o Termo de Notificação no 1.440, de 2015, 

emitido pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE e, no mérito, negar-lhe 

provimento, por ausência de ilegalidade na decisão; e b) determinar à CCEE a revisão do Termo de 

Notificação no 1.440, de 2015, aplicando os valores de exposição involuntária da ETO contidos no 

Despacho no 2.642, de 13 de agosto de 2015. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 26.06.2017, seção 1, p. 57, v. 154, n. 120. 
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